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Fluxo do Processo legislativo brasileiroFluxo do Processo legislativo brasileiro
(Bicameral)(Bicameral)



ProduProduçção Legislativa nas Comissões da Câmara dos Deputados em 2008.ão Legislativa nas Comissões da Câmara dos Deputados em 2008.



SeguranSegurançça de Barragens: Competência Federal para a de Barragens: Competência Federal para 
Legislar sobre o assuntoLegislar sobre o assunto

A competência legislativa A competência legislativa éé concorrente entre  União, Estados e Distrito Federal, de acordoconcorrente entre  União, Estados e Distrito Federal, de acordo com a CF 1988: com a CF 1988: 

Art. 24. Compete Art. 24. Compete àà União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemeUnião, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:nte sobre:

VI VI -- florestas, caflorestas, caçça, pesca, fauna, conservaa, pesca, fauna, conservaçção da natureza, defesa do solo e dos recursos ão da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, protenaturais, proteçção do meio ambiente e controle da poluião do meio ambiente e controle da poluiçção; ão; 

VIII VIII -- responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a beresponsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor ns e direitos de valor 
artartíístico, eststico, estéético, histtico, históórico, turrico, turíístico e paisagstico e paisagíístico; stico; 

§§ 11ºº No âmbito da legislaNo âmbito da legislaçção concorrente, a competência da União limitarão concorrente, a competência da União limitar--sese--áá a estabelecer a estabelecer 
normas gerais. normas gerais. 

§§ 22ºº A competência da União para legislar sobre normas gerais não exA competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência clui a competência 
suplementar dos Estados. suplementar dos Estados. 

§§ 33ºº Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerInexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa ão a competência legislativa 
plena, para atender a suas peculiaridades. plena, para atender a suas peculiaridades. 

§§ 44ºº A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficeficáácia da lei estadual, no cia da lei estadual, no 
que lhe for contrque lhe for contráário.rio.

““Norma geral não Norma geral não éé norma vazia, ela possunorma vazia, ela possuíí conteconteúúdo de comando e controle, podedo de comando e controle, pode--se dizer que  se dizer que  éé o o ““piso mpiso míínimo nimo 
restritivo legalrestritivo legal””. . 



Hierarquia das normas legais no BrasilHierarquia das normas legais no Brasil

�� Conforme o que dispõe o artigo 59, da C.F., de 1988, combinado cConforme o que dispõe o artigo 59, da C.F., de 1988, combinado com os om os 
ensinamentos de Kelsen e Nunes, podemos vislumbrar a hierarquia ensinamentos de Kelsen e Nunes, podemos vislumbrar a hierarquia no ordenamento no ordenamento 
jurjuríídico nacional na ilustradico nacional na ilustraçção abaixo:ão abaixo:



O PrincO Princíípio da Prevenpio da Prevençção & Princão & Princíípio da Precaupio da Precauçção na CF 1988ão na CF 1988

Não se pode confundir prevenNão se pode confundir prevençção com precauão com precauçção.ão.

�� A A prevenprevençção ão éé obtida  atravobtida  atravéés de pols de polííticas de educaticas de educaçção ambiental e de ão ambiental e de 
instrumentos, de comando e controle, previstos da CF 1988 no seuinstrumentos, de comando e controle, previstos da CF 1988 no seu artigo 225  artigo 225  
§§ 11ºº incisos IV e V e incisos IV e V e §§ 33ºº. Sendo o principal dispositivo o que determina que:. Sendo o principal dispositivo o que determina que:

““para instalapara instalaçção de obra ou atividade potencialmente causadora de degradaão de obra ou atividade potencialmente causadora de degradaçção ão 
ambiental serambiental seráá exigida Estudo Prexigida Estudo Préévio de Impacto Ambientalvio de Impacto Ambiental””..

�� A precauA precauçção determina que na ausência de certeza cientifica absoluta deveão determina que na ausência de certeza cientifica absoluta deve--se se 
cessar a atividade. Este principio foi adotado apcessar a atividade. Este principio foi adotado apóós a ECO 92. No nosso s a ECO 92. No nosso 
ordenamento jurordenamento juríídico consta no inciso VII do dico consta no inciso VII do §§ 11ººda artigo 225. Este da artigo 225. Este 
dispositivo veda as prdispositivo veda as prááticas que coloquem em risco  a funticas que coloquem em risco  a funçção ecolão ecolóógica  da gica  da 
fauna ou flora,  provoque a extinfauna ou flora,  provoque a extinçção de espão de espéécies ou submetam os animais a cies ou submetam os animais a 
crueldade.      crueldade.      

Com efeito podemos afirmar que o PL 1.181 de 2003 estCom efeito podemos afirmar que o PL 1.181 de 2003 estáá em consonância com o Princem consonância com o Princíípio da Prevenpio da Prevenççãoão



Despacho Inicial do PL 1.181 de 2003Despacho Inicial do PL 1.181 de 2003

Despacho Inicial: Despacho Inicial: 

ÀÀs Comissões de Minas e Energia; Meio Ambiente e Desenvolvimento s Comissões de Minas e Energia; Meio Ambiente e Desenvolvimento 
SustentSustentáável e Constituivel e Constituiçção e Justião e Justiçça e de Cidadania (Art. 54 RICD) a e de Cidadania (Art. 54 RICD) --
Art. 24, II (Novo despacho) Art. 24, II (Novo despacho) 

Parecer Parecer dada CCJC:CCJC:
25/6/2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Parecer do Relator, Dep. João Magalhães (PMDB-MG), pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos 
Substitutivos da Comissão de Minas e Energia e da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com subemendas.



Alcance da futura leiAlcance da futura lei
Art. 1Art. 1ºº Esta Lei estabelece a PolEsta Lei estabelece a Políítica Nacional de tica Nacional de 
SeguranSegurançça de Barragens a de Barragens -- PNSB e cria o Sistema PNSB e cria o Sistema 
Nacional de InformaNacional de Informaçções sobre Seguranões sobre Segurançça de Barragens a de Barragens ––
SNISB.SNISB.

ParParáágrafo grafo úúnico. Esta Lei aplicanico. Esta Lei aplica--se a barragens se a barragens 
destinadas destinadas àà acumulaacumulaçção de ão de áágua para quaisquer usos, gua para quaisquer usos, àà
disposidisposiçção final ou temporão final ou temporáária de rejeitos e ria de rejeitos e àà acumulaacumulaçção ão 
de resde resííduos industriais, que apresentem pelo menos uma duos industriais, que apresentem pelo menos uma 
das seguintes caracterdas seguintes caracteríísticas:sticas:

I I –– altura do macialtura do maciçço, contada do ponto mais baixo da o, contada do ponto mais baixo da 
fundafundaçção ão àà crista, maior ou igual a quinze metros;crista, maior ou igual a quinze metros;

II II –– capacidade total do reservatcapacidade total do reservatóório maior ou igual a rio maior ou igual a 
três milhões de metros ctrês milhões de metros cúúbicos;bicos;

III III –– reservatreservatóório que contenha resrio que contenha resííduos perigosos duos perigosos 
conforme normas tconforme normas téécnicas apliccnicas aplicááveis;veis;

IV IV –– categoria de dano potencial associado, mcategoria de dano potencial associado, méédio ou alto, dio ou alto, 
em termos econômicos, sociais, ambientais ou de perda de em termos econômicos, sociais, ambientais ou de perda de 
vidas humanas, conforme definido no art. 6vidas humanas, conforme definido no art. 6ºº..

Art. 21. A Lei nº 9984, de 17 de julho de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
"Art.4º

XIX- organizar, implantar e gerir o SNISB;

Art. 13. Fica instituArt. 13. Fica instituíído o Sistema Nacional de Informado o Sistema Nacional de Informaçções sobre Seguranões sobre Segurançça de a de 
Barragens Barragens –– SNISB para registro informatizado das condiSNISB para registro informatizado das condiçções de ões de 
seguransegurançça de barragens em todo o territa de barragens em todo o territóório nacional.rio nacional.

ParParáágrafo grafo úúnico. O SNISB compreendernico. O SNISB compreenderáá um sistema de coleta, tratamento, um sistema de coleta, tratamento, 
armazenamento e recuperaarmazenamento e recuperaçção de suas informaão de suas informaçções, devendo contemplar ões, devendo contemplar 
barragens em construbarragens em construçção, em operaão, em operaçção e desativadas.ão e desativadas.

Art. 20. A Lei nArt. 20. A Lei nºº 9433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 9433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redaredaçção:ão:

"Art. 35 Compete ao Conselho Nacional de Recursos H"Art. 35 Compete ao Conselho Nacional de Recursos Híídricos:dricos:

XI XI –– zelar pela implementazelar pela implementaçção da Polão da Políítica Nacional sobre Segurantica Nacional sobre Segurançça de a de 
Barragens Barragens -- PNSB;PNSB;

XII XII –– estabelecer diretrizes para implementaestabelecer diretrizes para implementaçção da Polão da Políítica Nacional sobre tica Nacional sobre 
SeguranSegurançça de Barragens a de Barragens -- PNSB, aplicaPNSB, aplicaçção de seus instrumentos e ão de seus instrumentos e 
atuaatuaçção do Sistema Nacional de Informaão do Sistema Nacional de Informaçções sobre Seguranões sobre Segurançça de a de 
Barragens Barragens –– SNISB;SNISB;

XIII XIII –– apreciar o relatapreciar o relatóório de seguranrio de segurançça de barragens, fazendo, se necessa de barragens, fazendo, se necessáário, rio, 
recomendarecomendaçções para a melhoria da seguranões para a melhoria da segurançça das obras, bem como a das obras, bem como 
encaminhencaminháá--lo ao Congresso Nacional. "(NR)lo ao Congresso Nacional. "(NR)



Das ObrigaDas Obrigaççõesões
Art. 16. O Art. 16. O óórgão fiscalizador, no âmbito de suas rgão fiscalizador, no âmbito de suas 

atribuiatribuiçções legais, fica obrigado a:ões legais, fica obrigado a:

I I –– manter cadastro das barragens, com manter cadastro das barragens, com 
identificaidentificaçção dos empreendedores, sob sua ão dos empreendedores, sob sua 
jurisdijurisdiçção para fins de incorporaão para fins de incorporaçção ao SNISB;ão ao SNISB;

II II –– exigir do empreendedor a anotaexigir do empreendedor a anotaçção de ão de 
responsabilidade tresponsabilidade téécnica por profissional cnica por profissional 
habilitado pelo Sistema Conselho Federal de habilitado pelo Sistema Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia Engenharia, Arquitetura e Agronomia --
CONFEA/Conselho Regional de Engenharia, CONFEA/Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e AgronomiaArquitetura e Agronomia--CREA, dos estudos, CREA, dos estudos, 
planos, projetos, construplanos, projetos, construçção, fiscalizaão, fiscalizaçção e ão e 
demais relatdemais relatóórios citados nesta Lei;rios citados nesta Lei;

III III –– exigir do empreendedor o cumprimento das exigir do empreendedor o cumprimento das 
recomendarecomendaçções contidas nos relatões contidas nos relatóórios de rios de 
inspeinspeçção e revisão perião e revisão perióódica de segurandica de segurançça;a;

IV IV –– articulararticular--se com outros se com outros óórgãos envolvidos com rgãos envolvidos com 
a implantaa implantaçção e a operaão e a operaçção de barragens no ão de barragens no 
âmbito da bacia hidrogrâmbito da bacia hidrográáfica.fica.

V V –– exigir do empreendedor o cadastramento e a exigir do empreendedor o cadastramento e a 
atualizaatualizaçção das informaão das informaçções relativas ões relativas àà
barragem no SNISB.barragem no SNISB.

§§ 11ºº O O óórgão fiscalizador deverrgão fiscalizador deveráá informar informar 
imediatamente imediatamente àà ANA e ao Sistema Nacional ANA e ao Sistema Nacional 
de Defesa Civil sobre qualquer nãode Defesa Civil sobre qualquer não--
conformidade que implique risco imediato conformidade que implique risco imediato àà
seguransegurançça ou acidente ocorrido nas barragens a ou acidente ocorrido nas barragens 
sob sua jurisdisob sua jurisdiççãoão..

§§ 22ºº O O óórgão fiscalizador deverrgão fiscalizador deveráá implantar o cadastro das implantar o cadastro das 
barragens a que alude o inciso I no prazo mbarragens a que alude o inciso I no prazo mááximo de ximo de 
dois anos, a partir da data de publicadois anos, a partir da data de publicaçção desta Lei.ão desta Lei.

Art. 17. O empreendedor da barragem obrigaArt. 17. O empreendedor da barragem obriga--se a:se a:

I I –– prover recursos necessprover recursos necessáários rios àà garantia da segurangarantia da segurançça da a da 
barragem;barragem;

II II –– providenciar, para novos empreendimentos, a providenciar, para novos empreendimentos, a 
elaboraelaboraçção do projeto final como construão do projeto final como construíído;do;

III III –– organizar e manter em bom estado de conservaorganizar e manter em bom estado de conservaçção as ão as 
informainformaçções e documentaões e documentaçção referente ao projeto, ão referente ao projeto, 
construconstruçção, operaão, operaçção, manutenão, manutençção, seguranão, segurançça e, quando a e, quando 
couber, couber, àà desativadesativaçção da barragem;ão da barragem;

IV IV –– informar ao respectivo informar ao respectivo óórgão fiscalizador qualquer rgão fiscalizador qualquer 
alteraalteraçção que possa acarretar reduão que possa acarretar reduçção da capacidade ão da capacidade 
de descarga da barragem ou que possa comprometer a de descarga da barragem ou que possa comprometer a 
sua seguransua segurançça;a;

V V –– manter servimanter serviçço especializado em segurano especializado em segurançça de barragem, a de barragem, 
conforme estabelecido no plano de seguranconforme estabelecido no plano de segurançça;a;

VI VI –– permitir o acesso irrestrito do permitir o acesso irrestrito do óórgão fiscalizador e dos rgão fiscalizador e dos 
óórgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa Civil rgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa Civil 
ao local da barragem e ao local da barragem e àà sua documentasua documentaçção de ão de 
seguransegurançça;a;



Das ObrigaDas Obrigaççõesões

VII VII –– providenciar a elaboraprovidenciar a elaboraçção e atualizaão e atualizaçção do Plano de Seguranão do Plano de Segurançça da Barragem, a da Barragem, 
observadas as recomendaobservadas as recomendaçções das inspeões das inspeçções e revisões periões e revisões perióódicas de segurandicas de segurançça;a;

VIII VIII –– Realizar as inspeRealizar as inspeçções de seguranões de segurançça previstas no art. 9a previstas no art. 9ºº desta Lei;desta Lei;

IX IX –– Elaborar as revisões periElaborar as revisões perióódicas de segurandicas de segurançça;a;

X X –– Elaborar o PAE, quando exigido;Elaborar o PAE, quando exigido;

XI XI –– manter registros dos nmanter registros dos nííveis dos reservatveis dos reservatóórios, com a respectiva correspondência rios, com a respectiva correspondência 
em volume armazenado, bem como das caracterem volume armazenado, bem como das caracteríísticas qusticas quíímicas e fmicas e fíísicas do fluido sicas do fluido 
armazenado, conforme estabelecido pelo armazenado, conforme estabelecido pelo óórgão fiscalizador;rgão fiscalizador;

XII XII –– manter registros dos nmanter registros dos nííveis de contaminaveis de contaminaçção do solo e do lenão do solo e do lenççol freol freáático na tico na áárea rea 
de influência do reservatde influência do reservatóório, conforme estabelecido pelo rio, conforme estabelecido pelo óórgão fiscalizador;rgão fiscalizador;

XIII XIII –– cadastrar e manter atualizadas as informacadastrar e manter atualizadas as informaçções relativas ões relativas àà barragem no SNISB.barragem no SNISB.

ParParáágrafo grafo úúnico. Para reservatnico. Para reservatóórios de aproveitamento hidrelrios de aproveitamento hidreléétrico, a alteratrico, a alteraçção de que ão de que 
trata o inciso IV tambtrata o inciso IV tambéém deverm deveráá ser informada ao Operador Nacional do Sistema ser informada ao Operador Nacional do Sistema 
ElEléétrico trico –– ONS.ONS.



Dos PlanosDos Planos
PreventivoPreventivo

Art. 8Art. 8°° O Plano de SeguranO Plano de Segurançça da Barragem deve compreender, no ma da Barragem deve compreender, no míínimo, as seguintes informanimo, as seguintes informaçções:ões:

I I –– identificaidentificaçção do empreendedor;ão do empreendedor;

II II –– dados tdados téécnicos referentes cnicos referentes àà implantaimplantaçção do empreendimento, inclusive, no caso de empreendimentos ão do empreendimento, inclusive, no caso de empreendimentos 
construconstruíídos apdos apóós a promulgas a promulgaçção desta lei, do projeto como construão desta lei, do projeto como construíído, bem como aqueles necessdo, bem como aqueles necessáários para a rios para a 
operaoperaçção e manutenão e manutençção da barragem;ão da barragem;

III III –– estrutura organizacional e qualificaestrutura organizacional e qualificaçção tão téécnica dos profissionais da equipe de segurancnica dos profissionais da equipe de segurançça de barragens;a de barragens;

IV IV –– manuais de procedimentos dos roteiros de inspemanuais de procedimentos dos roteiros de inspeçções de seguranões de segurançça, de monitoramento e relata, de monitoramento e relatóórios de rios de 
seguransegurançça de barragens;a de barragens;

V V –– resultados das insperesultados das inspeçções de seguranões de segurançça;a;

VI VI –– revisões perirevisões perióódicas de segurandicas de segurançça;a;

VII VII –– regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem;regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem;

VIII VIII –– indicaindicaçção da ão da áárea do entorno das instalarea do entorno das instalaçções e seus respectivos acessos, a serem resguardados de ões e seus respectivos acessos, a serem resguardados de 
quaisquer usos ou ocupaquaisquer usos ou ocupaçções permanentes, exceto aqueles indispensões permanentes, exceto aqueles indispensááveis veis àà manutenmanutençção e operaão e operaçção da ão da 
barragem;barragem;

IX IX –– Plano de APlano de Açção Emergencial ão Emergencial –– PAE, quando exigido.PAE, quando exigido.

§§11ºº A periodicidade de atualizaA periodicidade de atualizaçção, a qualificaão, a qualificaçção do responsão do responsáável tvel téécnico, o contecnico, o conteúúdo mdo míínimo e o nnimo e o níível de vel de 
detalhamento dos planos de segurandetalhamento dos planos de segurançça deverão ser estabelecidos pelo a deverão ser estabelecidos pelo óórgão fiscalizador.rgão fiscalizador.

§§22ºº As exigências indicadas nas inspeAs exigências indicadas nas inspeçções periões perióódicas de segurandicas de segurançça da barragem deverão ser contempladas nas a da barragem deverão ser contempladas nas 
atualizaatualizaçções do Plano de Seguranões do Plano de Segurançça.a.



Dos PlanosDos Planos
MitigatMitigatóóriorio

Art. 12 O PAEArt. 12 O PAE estabelecerestabeleceráá as aas açções a serem executadas pelo empreendedor da ões a serem executadas pelo empreendedor da 
barragem em caso de situabarragem em caso de situaçção de emergência, bem como identificarão de emergência, bem como identificaráá os os 
agentes a serem notificados dessa ocorrência, devendo contemplaragentes a serem notificados dessa ocorrência, devendo contemplar pelo pelo 
menos:menos:

I I –– identificaidentificaçção e anão e anáálise das posslise das possííveis situaveis situaçções de emergência;ões de emergência;

II II –– procedimentos para identificaprocedimentos para identificaçção e notificaão e notificaçção de mau funcionamento ou ão de mau funcionamento ou 
condicondiçções potenciais de ruptura da barragem;ões potenciais de ruptura da barragem;

III III –– procedimentos preventivos e corretivos a serem adotados em situprocedimentos preventivos e corretivos a serem adotados em situaaçções ões 
de emergência, com indicade emergência, com indicaçção do responsão do responsáável pela avel pela açção;ão;

IV IV –– estratestratéégia e meio de divulgagia e meio de divulgaçção e alerta para as comunidades ão e alerta para as comunidades 
potencialmente afetadas em situapotencialmente afetadas em situaçção de emergência.ão de emergência.

ParParáágrafo grafo úúnico. O PAE deve estar disponnico. O PAE deve estar disponíível no empreendimento e nas vel no empreendimento e nas 
prefeituras envolvidas, bem como ser encaminhado prefeituras envolvidas, bem como ser encaminhado ààs  autoridades s  autoridades 
competentes e aos organismos de defesa civil.competentes e aos organismos de defesa civil.



Da Competência de FiscalizarDa Competência de Fiscalizar

Art. 5Art. 5ºº A fiscalizaA fiscalizaçção da seguranão da segurançça de barragens cabera de barragens caberáá, sem preju, sem prejuíízo das zo das 
aaçções ões fiscalizatfiscalizatóóriasrias dos dos ÓÓrgãos Ambientais integrantes do rgãos Ambientais integrantes do 
SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente):SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente):

I I –– àà entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hentidade que outorgou o direito de uso dos recursos híídricos, dricos, 
observada a observada a dominialidadedominialidade do corpo hdo corpo híídrico, quando o objetivo for de drico, quando o objetivo for de 
acumulaacumulaçção de ão de áágua, exceto para fins de aproveitamento hidrelgua, exceto para fins de aproveitamento hidreléétrico;trico;

II II –– àà entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidrentidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidrááulico, ulico, 
quando se tratar de uso preponderante para fins de geraquando se tratar de uso preponderante para fins de geraçção ão 
hidrelhidreléétrica;trica;

III III –– àà entidade outorgante de direitos entidade outorgante de direitos minerminerááriosrios para fins de disposipara fins de disposiçção ão 
final ou temporfinal ou temporáária de rejeitos;ria de rejeitos;

IV IV –– àà entidade que forneceu a licenentidade que forneceu a licençça ambiental de instalaa ambiental de instalaçção e operaão e operaçção ão 
para fins de disposipara fins de disposiçção de resão de resííduos industriais.duos industriais.

Art. 11. O Art. 11. O óórgão fiscalizador poderrgão fiscalizador poderáá determinar a elaboradeterminar a elaboraçção de Plano de ão de Plano de 
AAçções Emergenciais ões Emergenciais –– PAE em funPAE em funçção da categoria de risco e do dano ão da categoria de risco e do dano 
potencial associado potencial associado àà barragem, devendo exigibarragem, devendo exigi--lo sempre para a lo sempre para a 
barragem classificada como de dano potencial associado alto.barragem classificada como de dano potencial associado alto.



Garantia Garantia dada ParticipaParticipa çção ão dada Sociedade na elaboraSociedade na elabora çção dos planos previstosão dos planos previstos

Art. 4Art. 4°° São fundamentos da PolSão fundamentos da Políítica tica 
Nacional de SeguranNacional de Segurançça de Barragens a de Barragens --
PNSB:PNSB:

II II –– a populaa populaçção deve ser informada e ão deve ser informada e 
estimulada a participar, direta ou estimulada a participar, direta ou 
indiretamente, das aindiretamente, das açções preventivas e ões preventivas e 
emergenciais;emergenciais;

IV IV –– A promoA promoçção de mecanismos de ão de mecanismos de 
participaparticipaçção e controle social;ão e controle social;

V V –– a segurana segurançça de uma barragem influi a de uma barragem influi 
diretamente na sua sustentabilidade e diretamente na sua sustentabilidade e 
no alcance de seus potenciais efeitos no alcance de seus potenciais efeitos 
sociais e ambientais.sociais e ambientais.

Art.12Art.12…….. (conte.. (conteúúdo do mmíínimonimo do PAE)do PAE)

ParParáágrafo grafo úúnico. O PAE deve estar nico. O PAE deve estar 
dispondisponíível no empreendimento e nas vel no empreendimento e nas 
prefeituras envolvidas, bem como ser prefeituras envolvidas, bem como ser 
encaminhado encaminhado ààs  autoridades s  autoridades 
competentes e aos organismos de competentes e aos organismos de 
defesa civil.defesa civil.

Art. 14. São princArt. 14. São princíípios bpios báásicos para o sicos para o 
funcionamento do SNISB:funcionamento do SNISB:

III III -- acesso aos dados e informaacesso aos dados e informaçções ões 
garantido a toda a sociedadegarantido a toda a sociedade..



Garantia Garantia dada ParticipaParticipa çção ão dada Sociedade na elaboraSociedade na elabora çção dos Planos previstosão dos Planos previstos

Art. 15. A PNSB deverArt. 15. A PNSB deveráá estabelecer programa de educaestabelecer programa de educaçção e de comunicaão e de comunicaçção ão 
sobre seguransobre segurançça de barragem com o objetivo de conscientizar a sociedade da a de barragem com o objetivo de conscientizar a sociedade da 
importância da seguranimportância da segurançça de barragens, o qual contemplara de barragens, o qual contemplaráá as seguintes as seguintes 
medidas:medidas:

I I –– apoio e promoapoio e promoçção de aão de açções descentralizadas para conscientizaões descentralizadas para conscientizaçção e ão e 
desenvolvimento de conhecimento sobre segurandesenvolvimento de conhecimento sobre segurançça de barragens;a de barragens;

II II –– elaboraelaboraçção de material didão de material didáático;tico;

III III –– manutenmanutençção de sistema de divulgaão de sistema de divulgaçção sobre a seguranão sobre a segurançça das barragens sob a das barragens sob 
sua jurisdisua jurisdiçção;ão;

IV IV –– promopromoçção de parcerias com instituião de parcerias com instituiçções de ensino, pesquisa e associaões de ensino, pesquisa e associaçções ões 
ttéécnicas relacionadas a engenharia de barragens e cnicas relacionadas a engenharia de barragens e ááreas afins;reas afins;

V V –– disponibilizadisponibilizaçção anual do relatão anual do relatóório de seguranrio de segurançça de barragens.a de barragens.



DESATIVADESATIVAÇÇAO DAS BARRAGENSAO DAS BARRAGENS

Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de seguranArt. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurançça nos a nos 
termos da legislatermos da legislaçção pertinente deverão pertinente deveráá ser recuperada ou ser recuperada ou 
desativada pelo seu empreendedor, que deverdesativada pelo seu empreendedor, que deveráá comunicar ao comunicar ao óórgão rgão 
fiscalizador as providências adotadas.fiscalizador as providências adotadas.

§§11°° A recuperaA recuperaçção ou desativaão ou desativaçção da barragem deverão da barragem deveráá ser objeto de ser objeto de 
projeto especprojeto especíífico.fico.

§§22ºº Na eventualidade de omissão ou inaNa eventualidade de omissão ou inaçção do empreendedor, o ão do empreendedor, o óórgão rgão 
fiscalizador poderfiscalizador poderáá tomar medidas com vistas tomar medidas com vistas àà minimizaminimizaçção de ão de 
riscos e danos potenciais associados riscos e danos potenciais associados àà seguransegurançça da barragem, a da barragem, 
devendo os custos desta adevendo os custos desta açção serem ressarcido pelo empreendedor ão serem ressarcido pelo empreendedor 



PenalizaPenalizaççãoão

Art. 22. O descumprimento dos dispositivos Art. 22. O descumprimento dos dispositivos 
desta Lei sujeita os infratores desta Lei sujeita os infratores ààs  s  
penalidades estabelecidas na legislapenalidades estabelecidas na legislaçção ão 
pertinentepertinente..

Quais são?Quais são?

EmEm especial as seguintes:especial as seguintes:

�� Ao Poder PAo Poder Púúblico:blico:

�� LCA: Artigos 2LCA: Artigos 2ºº, 3, 3ºº, 66,67;, 66,67;

�� Lei Lei dada improbidade adminsitrtiva, 8.429 improbidade adminsitrtiva, 8.429 
de 1992;de 1992;

�� CCóódigo Penal: Artigos: 316,317,319,337digo Penal: Artigos: 316,317,319,337

�� Ao Privado:Ao Privado:

�� LCA: Artigos 2LCA: Artigos 2ºº, 3, 3ºº, 4, 4ºº, 33, 54 V, 60 e , 33, 54 V, 60 e 
69;69;

�� Lei 6038/81 : Artigos 14 e 15;Lei 6038/81 : Artigos 14 e 15;

�� CCóódigo Civil: Artigo 1.292;digo Civil: Artigo 1.292;

�� CCóódigo Penal: Artigos: 13 digo Penal: Artigos: 13 §§ 22ºº, 163, , 163, 
271, 297, 305, 333.271, 297, 305, 333.



Vigência Vigência dada futura Leifutura Lei

Art. 19. Os empreendedores de barragens enquadradas no art. 2Art. 19. Os empreendedores de barragens enquadradas no art. 2ºº desta Lei desta Lei 
terão prazo de dois anos, contados a partir de sua publicaterão prazo de dois anos, contados a partir de sua publicaçção, para ão, para 
submeterem submeterem àà provaprovaçção dos ão dos óórgãos fiscalizadores relatrgãos fiscalizadores relatóório rio 
especificando as aespecificando as açções e o cronograma para a implantaões e o cronograma para a implantaçção do Plano de ão do Plano de 
SeguranSegurançça da Barragem.a da Barragem.

ParParáágrafo grafo úúnico. Apnico. Apóós o recebimento do relats o recebimento do relatóório de que trata o caput, os rio de que trata o caput, os 
óórgãos fiscalizadores terão prazo de atrgãos fiscalizadores terão prazo de atéé um ano para se pronunciarem.um ano para se pronunciarem.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaArt. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaççãoão..
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